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'pra você viver melhor

MENSAGEM N». 051/2001.

12 de novembro de 2001
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excelentíssimo senhor presidente e nobres edis

Tenho a grata satisfação de remeter a consideração
dessa Augusta Câmara Legislativa, o incluso Projeto de Lei que promove a
doação em favor da Associação de Moradores do Bairro Nova Esperança.

Desnecessário, seria enfatizar a importância do referido
Projeto, pois a doação acima objeto do presente Projeto de Lei visa
proporcionar aquela Associação a edificação de sua sede.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência e a seus
Dignos Pares que aprovem esta matéria como redigida, dando-lhe a
tramitação de regime de urgência prevista na Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente

Guerino Luiz Zano

Prefeito Municipal

Av. Gov. Jones dos Santos Neves, 1292 - Centro - CEP: 29900-902 - Linhares - ES - Telfax: (27) 3371-0322
Web: www.iinhares.es.gov.br- E-maii: pml@escelsa.com.br



k Prefeitura

'pra você viver melhor

PROJETO DE LEI N". 051/2001 DE 12/11/2001.

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PAI
DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRAS Ã ASSOCIAÇÃ
DE MORADORES DO BAIRRO NOVA

ESPERANÇA-^ABNE LINHARES-ES NESTA
CIDADE, PARA CONSTRUÇÃO DE SUA SEDE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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HORA: 13:04

PROTOCOUD SOB : 1Ü69 / 2001

DT. EHTRADA: 20/11/2001

REQUEREHTE. : PREFEITO MUNICIPAL

ASSUSTO:

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRA A
A33GCXAÇAG DE MORADORES DO BAIRRO TTn^SPERAUÇA-ABHE, PARA
COHSTR,UÇÃO DE SUA SEDE, E iÍA OUTRAS PRbOTDEHCIAS".

jFerrs

O Prefeito Municipal de Liní
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancU

re?<^stado do Espírito Santo, faço
1o a seguinte Lei:

Art. 1°. - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a
doação à Associação de Moradores do Bairro Nova Esperança de uma área de
terras medindo 325,94m^ (trezentos e vinte e cinco metros e noventa e quatro
decímetros quadrados, que confronta-se por seus diversos iados com Avenida Lagoa
Bonita, Alamedas das crianças e Rua São Damião,destinada a construção de sua
sede.

Art. 2°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos

"Guerino Luiz ZanDrT
Prefeito Municipal

Av. Gov. Jones dos Santos Neves, 1292 - Centro - CEP: 29900-902 - Linhares - ES - Teifax: (27) 3371-0322
Web: www.linhares.es.gov.br- E-maii: pmi@esceisa.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei n° 1069/2001

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO
PARA DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRA
À ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
BAIRRO NOVA ESPERANÇA - ABNE,
PARA CONSTRUÇÃO DE SUA SEDE,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de Leis, pelo Ilustre
Chefe do Poder Executivo Municipal, visando como dispõe sua ementa
autorização para doação de área de terra à associação de Mordores Nova
Esperança - ABNE.

A iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, tem amplo respaldo
nos termos do artigo 8° e seguintes da Lei Orgânica Municipal, além do mais, o
projeto que ora se discute irá beneficiar sobremaneira à Comunidade de Nova
Esperança, através de sua Associação.

Assim, a Comissão de constituição e Justiça da Câmara Municipal de
Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em destaque, é de parecer
favorável à sua aprovação, por ser Constitucional, tudo de conformidade com o
Parecer da Procuradoria desta Edilidade.

É o Parecer, salvo melhor reflexão de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e um.

eWl 6
Presidente

IVAN SALVAD

Relator

DOR^ILHO

ANTÍ^pO SILVERIO SOBRINHO
Membro

Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - Linhares - E. Santo
Tel: 3373.0877

E-mail: Gamaralinet@esGelsa.Gom.br



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
Palácio Legislativo " Antenor Elias "

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

Projeto de Lei n" 1069/2001

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA DOAÇÃO
DE ÁREA DE TERRA À ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO BAIRRO NOVA ESPERANÇA-ABNE,

PARA CONSTRUÇÃO DE SUA SEDE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Finanças e Orçamento reunida com a totalidade de
seus membros é de Parecer favorável ao Projeto de Lei cuja Ementa
encontra-se em destaque, tudo de conformidade com o Parecer da
Comissão de Constituição e Justiça desta Casa de Leis.

Era o que tínhamos a opinar, salvo melhor juízo de V.Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e um dias do mês de
novembro de dois mil e um. a L

Pessottl

^  Presidente

'edro Joel Celestrin!

Relatqr

^ngelo^abriel Silote
Membro

Linhares - Estado do Espirito Santo



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

Projeto de Lei n° 1069/2001

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO
PARA DOAÇÃO DE ÃREA DE TERRA
Ã ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
BAIRRO NOVA ESPERANÇA - ABNE,
PARA CONSTRUÇÃO DE SUA SEDE,
E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta Casa de Leis, pelo Ilustre
Chefe do Poder Executivo Municipal, visando como dispõe sua ementa
autorização para doação de área de terra à associação de Mordores Nova
Esperança - ABNE.

A iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, tem amplo respaldo
nos termos do artigo 8° e seguintes da Lei Orgânica Municipal, além do mais, o
projeto que ora se discute irá beneficiar sobremaneira à Comunidade de Nova
Esperança, através de sua Associação.

Assim, a Procurdoria da Câmara Municipal de Linhares/ES, após a análise
e apreciação do Projeto em destaque, é de parecer favorável à sua aprovação,
por ser Constitucional.

É o Parecer, salvo melhor reflexão de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmou", aos vinte e um dias do mês de novembro do
ano de dois mil e um.

ELDO VALNEIDE VICHI

Procurador

GEORGE DUARTE FREITAS FILHO

Procurador

Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - Linhares - E. Santo
Tel: 3373.0877

E-mail: camaraiinet@escelsa.com.br



Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

AUTÓGRAFO N.° 073/2001.

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRAS Ã
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO
NOVA ESPERANÇA - ABNE LINHARES/ES,
NESTA CIDADE, PARA CONSTRUÇÃO DE
SUA SEDE, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais decreta a seguinte Lei;

Art. 1®. - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a
doação à Associação de Moradores do Bairro Nova Esperança de uma área de
terras medindo 325,94m^ (trezentos e vinte e cinco metros e noventa e quatro
decímetros quadrados), que confronta-se por seus diversos lados com a Av.
Lagoa Bonita, Alamedas das Crianças e Rua São Damião, destinada a
construção de sua Sede..

Art. 2°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipajd§í4rtnhares, Estado do
Espírito Santo, aos vinte e oito dias do mês de rToverFí^õ^ dois mil e um.

o Silva

'residente

Linhares - ES - Av. Aueusto Calmon. 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel • <-97'n77i-08-77 - ttov ̂ T71 ncn


